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Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) Nº. 114/2024/TRE-RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI TRE-RO Nº. 0000345-98.2023.6.22.8000 

PREGÃO ELETRÔNICO TRE-RO Nº. 90034/2024 (SRP) - LEI Nº. 14.133/2021 

  

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA(TRE-RO), inscrito no CNPJ sob o nº 04.565.735/0001-

13, com sede à Avenida Presidente Dutra, nº. 1889, bairro Baixa União, CEP: 76.805-859, Município de Porto Velho, Estado de Rondônia, por 

intermédio de sua Diretora-Geral, senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. ***.893-

SSP/RO e do CPF nº. ***.106.849-**, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE, nos termos da Lei 

14.133/2021 e do Decreto 11.462/2023, em face das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico supramencionado, registrar o preço dos pro-

dutos/serviços abaixo discriminados, conforme descrito no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico referido, da Licitante SEVENTEC CO-

MÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 08.784.976/0002-95, sediada na Rua Atalydes Moreira de Souza, nº 1.472 - Sala 20, Bairro Civit 

I. Serra/ES. CEP: 29.168-055. Telefone(s): (31) 99737-2185 / (31) 3771-1653 e E-mail: lucasvinicius222@hotmail.com, neste ato representada 

por LUCAS VINÍCIUS GOMES FIGUEIREDO, brasileiro, portador do RG nº. *** 811 **/SSP-MG, e CPF nº. ***.943.036-**, doravante 

denominada simplesmente COMPROMISSÁRIA ou ADJUDICATÁRIA. 

  

1.0. DO OBJETO 

1.1. Dados dos Órgãos Participantes: 

1.1.1. 

ÓRGÃO: 
FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚ-

BLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1011415&id_procedimento_atual=1011415&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=122e96675d0212dfd65931392011507eb683983a5ff0c230d757134819cf4d6346afba053ef931bc5a363b1e4fbca397bb44b5b5d3a777be6577d72ac9752f02a10a0d38109b97b9a8be71d9c0ca427bb882135efa1bb1f1c5d3593b76d0db84
mailto:lucasvinicius222@hotmail.com
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SIGLA DO ÓRGÃO FESP/RR 

CNPJ 35.634.306/0001-84 

UASG: 927916 

ENDEREÇO: 

1. Avenida Via das Flores, nº 1696 - Pricumã, Boa 

Vista/RR, CEP.: 69.309-366. 

2. LOCAL DE ENTREGA: 

Coordenadoria Geral de Gestão Logística Estadual – 

CGGLE/SEGAD Rua Miguel Lupe Martins, nº 214, 

CEP 69.306-715 – Bairro São Pedro – Boa Vista – 

RR. Horário de atendimento: segunda a sexta-feira 

das 07h:30 às 13h:30. 

RESPONSÁVEL: ÁTILA OLIVEIRA MONTEIRO 

TELEFONE: (095) 98111-8226 

E-MAIL: executiva.fesp@sesp.rr.gov.br 

1.1.2. 
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ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DE RORAIMA 

SIGLA DO ÓRGÃO PCRR 

CNPJ 21.082.624/0001-75 

UASG: 927020 

ENDEREÇO: 

1. Avenida Getúlio Vargas, nº 3859 (antigo 2098), Bairro 

Canarinho, Boa Vista – RR, CEP 69.306-545. 

2. LOCAL DE ENTREGA: 

Coordenadoria Geral de Gestão Logística Estadual – 

CGGLE/SEGAD Endereço: Rua Miguel Lupe Mar-

tins, nº 214, CEP 69.306-715 – Bairro São Pedro – 

Boa Vista – RR. Horário de atendimento: segunda a 

sexta-feira das 07h:30 às 13h:30. 

RESPONSÁVEL: JIMMY SANTANA DE CARVALHO SEGUNDO 

TELEFONE: (95) 98412-2724/ 98111-0020 

E-MAIL: 
da@policiacivil.rr.gov.br/ jimmy.segundo@policiaci-

vil.rr.gov.br 

  

mailto:da@policiacivil.rr.gov.br
mailto:jimmy.segundo@policiacivil.rr.gov.br
mailto:jimmy.segundo@policiacivil.rr.gov.br
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1.2. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a formação de registro de preços para eventual aquisição de IMPRESSORAS MULTI-

FUCIONAIS COLORIDAS E MONOCROMÁTICAS, com garantia e suporte técnico on-site de no mínimo 12(doze) meses, para atender as 

demandas do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, do Fundo Estadual de Segurança Pública do Estado de Roraima e da Polícia Civil 

do Estado de Roraima, especificado(s) no(s) item(ns) 1.1 e 1.2 do Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico referido, que é 

parte integrante desta ata de registro de preços, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
  
1.3. Ficam registrados os preços dos seguintes itens: 

ITEM 

DA 

ARP 

  
ESPECIFICA-

ÇÃO, MARCA E 

MODELO 

  
CAT-

MAT 

  
UNID. 

  
TRE-

RO 

  
FESP/RR 

  
PCRR 

Quanti-

dade To-

tal 

VA-

LOR UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 
(R$) 

  

  
01 

Item 2 do Edital: Im-

pressora Laser mono-

cromática. 
  
- Cota principal de 

80% relativa ao item 7 
Marca/Mo-

delo: BROTHER / 

HLL5212DW 

  

470800 

  

Unidade 

  

  
24 

  

  

- 

  

  
- 

  

  
24 

  

1.850,21 

  

44.405,04 

  

  

  
02 

Item 11 do Edital: 

Impressora Laser mo-

nocromática. 
  
- Cota principal de 

80% relativa ao item 

19 

  

  

470800 

  

  

Unidade 

  

  

  
- 

  

  

  
24 

  

  

  
- 

  

  

  
24 

  

  

1.850,21 

  

  

  

44.405,04 
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Marca/Mo-

delo: BROTHER / 

HLL5212DW 

  

  

  
03 

Item 12 do Edi-

tal: Impressora Laser 

monocromática. 
  
- Cota principal de 

80% relativa ao item 

20 
  
Marca/Mo-

delo: BROTHER / 

HLL5212DW 

  

  

470800 

  

  

Unidade 

  

  

  
- 

  

  

  
- 

  

  

  
32 

  

  

  
32 

  

  

1.850,21 

  

  

59.206,72 

Valor total da ARP, R$ 148.016,80 

  

1.4. O preço registrado com indicação do(s) licitante(s) e fornecedor(es) será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

1.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços. 

1.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 

a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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2.0. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal ou 

órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais que não tenham participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenci-

ador (TRE-RO). 

2.2. Os órgãos e entidades que não participaram deste registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 

solicitar ao órgão gerenciador. 

2.2.1. A solicitação deve ser operacionalizada diretamente no Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), no módulo 

específico de gestão de atas de registro de preços. 

2.2.2. O sistema encaminhará um e-mail à unidade competente do TRE-RO, que tramitará a solicitação, submeterá à autoridade competente 

e registrará no sistema a resposta à solicitação. 

2.3. Caberá ao fornecedor signatário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata de Registro de Preços, assu-

midas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.4. As aquisições ou as contratações decorrentes de adesão não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos partici-

pantes. 

2.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 

2.7. Compete ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no item anterior desta ata de 

registro de preços, respeitado o prazo de vigência da ata de registro de preços, quando solicitada pelo órgão não participante. 

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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2.8. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 

e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

2.9. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a Ata de Registro de Preços da Administração Pública 

Federal. 

  

3.0. DA VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 

no PNCP. 

3.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovada a vantajosidade. 

  

4.0. DO CONTRATO 

4.1. A contratação será formalizada por intermédio de Contrato (art. 95, II, Lei 14.133/2021), que deverá ser assinado dentro do prazo de vali-

dade da ata de registro de preços. 

4.2. No contrato decorrente da Ata de Registro de Preços (ou no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico nº 90034/2024, em 

caso de contratação via Nota de Empenho) estarão estabelecidas a vigência, a quantidade, o valor, o prazo de execução, o prazo de vigência e as 

demais condições relativas à contratação, e serão observadas no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.3. Na formalização do instrumento contratual será indicada a disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

  

5.0. DO CADASTRO DE RESERVA 
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5.1. A formação de cadastro de reserva tem por objetivo a convocação para contratação no caso de eventual impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da Ata de Registro de Preços. 

5.2. Será incluído no cadastro de reserva os registros dos licitantes que: 

a) aceitarem cotar os bens/serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

b) mantiverem sua proposta original. 

5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de registro de preços. 

5.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

5.5. A verificação da habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver necessidade de contra-

tação dos licitantes remanescentes. 

5.6. Não houve Adesão ao Cadastro Reserva desta Ata de Registro de Preços. 

  

6.0. DA ALTERAÇÃO OU DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata de registro de preços tal como pactuada; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com com-

provada repercussão sobre os preços registrados; 

c) na hipótese de reajuste prevista no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico 90034/2024. 
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7.0. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenci-

adora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 

ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classifica-

ção, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alte-

ração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos 

que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do seu registro. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
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7.3. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão gerenciador atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

  

8.0. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado; 

b) não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada 

ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata de registro de preços enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

8.3. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente compro-

vadas e justificadas: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c) se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 
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9.0. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da ata de registro de preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 

90034/2024 e seus anexos, aplicando-se também aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata de registro de preços. 

  

10.0. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. No TRE-RO, a gestão do presente objeto será realizada pelo (a) titular da Coordenadoria de Segurança, Infraestrutura e Comunicação – 

COSEIC e a fiscalização do presente objeto será realizada pelo (a) titular da Seção de Suporte Especializado – SESUE, ou por quem suas vezes 

fizer, cabendo a esses, nessas condições, as atribuições previstas na Instrução Normativa TRE-RO n. 04/2008, conforme indicado no Termo de 

Referência respectivo, anexo do Edital do Pregão Eletrônico nº 90034/2024. 

10.2. As dúvidas, as informações, as solicitações e os envios de documentação devem ser tratados diretamente com o (a) gestor (a) ora indicado 

(a), por meio do(s) telefone(s) (69) 3211-2180/2003 e do(s) e-mail(s): coseic@tre-ro.jus.br, podendo haver agendamento, a critério do(a) Coor-

denadoria de Segurança, Infraestrutura e Comunicação – COSEIC. 

10.3. Nos órgãos participantes desta Ata de Registro de Preços, os materiais deverão ser entregues no FUNDO EST.DE SEG.PUBLICA DO 

ESTADO DE RORAIMA e na POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RORAIMA, cujos endereços estão indicados no item 1.1. desta ARP. 

  

11.0. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto desta de ata de registro de preços, tais como os prazos e locais para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e da compromissária, as penalidades e as demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital do Pregão 

Eletrônico nº 90034/2024 e em seus anexos. 
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E, por estarem assim acordados, lavrou-se o presente instrumento, que após lido e achado conforme foi assinado pelas partes por meio do Sistema 

Eletrônico de Informação – SEI do TRE-RO, e pelas testemunhas abaixo. 

  

Porto Velho-RO, novembro de 2024. 

  

LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Pelo TRE-RO Órgão Gerenciador 

LUCAS VINÍCIUS GOMES FIGUEIREDO 

Pela Adjudicatária Fornecedor 

Aldací Souza Mota 

CPF: ***.504.772-** 

Testemunha 

Iasmin Rodrigues Carvalho de Freitas 

CPF: ***.854.913-** 

Testemunha 

  

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS registrado(a) civilmente como LUCAS VINICIUS GOMES FIGUEIREDO, Usuário 

Externo, em 02/12/2024, às 16:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
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